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Projeto de_ LEI ns 28/94 de , 08 / 1.1 /19^

Assunto: DENOMINAÇi:o DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Autor GETULIC VARGAS

/  /io.08 94 ^Sala das Sessões
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo
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PROJETO DE LEI Ng 28/94

DISPÕE SOBRE DEN0.!^NAÇA0 DE VIAS-DE LOGRA=

DOUROS PÚBLICOS E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A câmara Municipal de Anchieta, ES, no uso de

suas atribuições legais aprova, e o Chefe do Poder Executivo san

ciona a seguinte Lei;

ART. 12 - Fica denominada Rua JULIA MARIA DA

conceição, aquela na Comunidade de Maebá ainda chamada Rua Proje

tada, que se inicia na mercearia "do Manei", e se estende até as

margens da Lagoa.

ART. 22 - As despesas com emplacamento da refe

rida via, correrão por conta da familia da homenageada.

sua publicação.

no.

ART. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de

ART. 42 - Revogadas as disposições em contrá-

Sala das sessões, 09 de novembro de 1994.

^ETULIO VARGAS SOUZA CUNHA
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPÍkITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N?

PROJETO DE NO 02Q/94

ASSUNTO- denominação DE VIAS E LOGRADOUROS PÜBLIOOS

SR. PRESIDENTE

Após análise do Projeto de Lei 028/94, de

autoria do Edil Getulio Vargas Souza Cunha, sou de parecer contra

rio à referida proposição, pois seu intento já fora preenchido por

outra do mesmo sentido. Assim é o meu parecer.
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SALA DAS SEÇÕES DE. 15 /  / 198^^
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^  RELíCroRlFLAVlO POMPERí^YER DA SILVA

SR. PRESIDENTE

Os membros desta Comissão adotam e aprovam o Q

parecer do seu relator. É o nosso parecer.

PREDIDENTE
SILVIO LINO DA COSTA

RELAI!

BRO
LUIZ CLÁUDIO SOUZA NOGUEIRA


